
 

 

           INSTRUMENTO PARTICULAR DE FIANÇA  

CURSO DE MEDICINA –  BACHARELADO –  FAMINAS-BH 

  

FIADOR(A): 

___________________________________________, 

natural idade: ______________________, estado civ i l :  

__________________, prof issão:________________, data de 

nascimento:  ___/___/___, residente e domici l iado na cidade de: 

_______________________, estado: ____________,CEP: 

___.____-___, na Rua/Avenida: 

____________________________________, nº : ________, 

complemento:  _________, Bairro:  ________________, 

portador da carte ira de ident idade nº: ____________________, 

expedida pela ______ - _____ e do CPF/MF nº: 

______________________;  

CÔNJUGE/COMPANHEIRO DO(A) FIADOR(A),  que também 

comparece a este ato como FIADOR(A):  

____________________________, natural idade: 

______________________, prof issão:________________, 

data de nascimento:  ___/___/___, residente e domici l iado na 

cidade de: _______________________, estado: 

____________,CEP: ___.____-___, na Rua/Avenida: 

____________________________________, nº : ________, 

complemento:  _________, Bairro:  ________________, 

portador da carte ira de ident idade nº: ____________________, 

expedida pela ______ - _____ e do CPF/MF nº: 

______________________;             

 

AFIANÇADO(A): 

________________________________________, 

natural idade: ______________________, estado civ i l :  

__________________, prof issão:________________, data de 



 

 

nascimento:  ___/___/___, residente e domici l iado na cidade de: 

_______________________, estado: __________ __,CEP: 

___.____-___, na Rua/Avenida: 

____________________________________, nº : ________, 

complemento:  _________, Bairro:  ________________, 

portador da carte ira de ident idade nº: ____________________, 

expedida pela ______ - _____ e do CPF/MF nº: 

______________________;  

 

FAVORECIDA: LAEL VARELLA EDUCAÇÃO E CULTURA 

LTDA . ,  ent idade mantenedora da FACULDADE DE MINAS –  

FAMINAS BH ,  com sede Avenida Crist iano Machado, nº  12.001, 

Bairro Vi la Clór is,  em Belo Horizonte,  Minas Gerais,  inscr i ta no 

CNPJ/MF sob o nº 03.466.623/0002-23.  

  

I .  Considerando  que o(a) AFIANÇADO(A)  e a FAVORECIDA  

houveram por bem f i rmar contrato que tem por objeto a 

prestação de serviços educacionais de ensino 

superior/graduação no Curso de Medicina por esta 

àquele(a) ;  

 

I I .  Considerando  que, em se mantendo a refer ida contratação, 

a prestação dos serviços pela FAVORECIDA  ao(à) 

AFIANÇADO(A)  se estenderá por, no mínimo, 06 (seis) 

anos, considerando-se apenas o período regulamentar do 

Curso de Medicina;  

 

I I I .  Considerando  que, em se mantendo a refer ida prestação de 

serviços,  o contrato de prestação de serviços educacionais 

será renovado a cada semestre, até a conclusão do Curso 

de Medicina pelo(a) AFIANÇADO(A) ;  

 

IV. Considerando  o montante f inanceiro envolvido a t í tu lo da 

remuneração devida pelo(a) AFIANÇADO(A)  à  



 

 

 

FAVORECIDA  pelos serviços que por e la serão prestados ao 

longo do Curso de Medicina e os elevados invest imentos 

real izados pela FAVORECIDA para regular e sat isfatór ia 

prestação dos serviços educacionais ;  

 

RESOLVEM o(s) FIADOR(ES),  por meio do presente  INSTRUMENTO 

PARTICULAR DE F IANÇA ,  prestar a presente f iança ,  na condição de 

principal(is)  devedor(es),  sol idar iamente obrigados ao(à) 

AFIANÇADO(A),  por meio das condições e disposições expostas 

à seguir :   

 

1. Por meio do presente  INSTRUMENTO PARTICULAR DE F IANÇA ,  

o(s) FIADOR(ES) assumem responsabi l idade sol idár ia ao 

AFIANÇADO(A),  prestando-lhe garant ia pelo f ie l e tota l  DE 

TODAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS POR MEIO NO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS PARA O CURSO DE MEDIC INA-

BACHARELADO E SUAS SUCESSIVAS RENOVAÇÕES ,  

inclu indo-se na garant ia prestada o  pagamento integral  da 

remuneração devida à  FAVORECIDA  em contrapart ida à 

prestação dos serviços contratados, bem como quaisquer 

débitos decorrentes dos negócios juríd icos e c ontratos 

real izados entre  AFIANÇADO (A) e  FAVORECIDA ,  ta is 

como, mas não se l imitando, ao principal ,  tr ibutos ,  

impostos ,  taxas ,  emolumentos ,  juros ,  encargos  

moratórios ,  indenizações, honorários de perito,  custas e 

despesas de cobrança judicial e extrajudicial ,  honorários 

de advogado, custas processuais  e multas  por infrações 

contratuais ,  assim como as despesas decorrentes dos 

serviços especiais de recuperação, reforço, 

dependência,  adaptação, reciclagem, transporte escolar, 

segunda chamada, diplomas especiais,  palestras, 

seminários, atividades extraclasse, al imentação, exames 



 

 

especiais e fornecimento de segunda via de documentos 

e afins, custos com opcionais de uso facultativo para 

ALUNO, material  didático de uso individual e obrigatório,  

e quaisquer outros débitos que possam decorrer da(s) 

relação(ões) jurídicas havidas entre as partes, sem 

qualquer exceção ,  inclusive os débitos resultantes da 

emissão de t í tu los pelos responsáveis f inanceiros do (a) 

AFIANÇADO (A)  em nome pessoal,  desde que vinculad os à 

l iquidação de obrigações contraídas pelo (a) AFIANÇADO 

(A)  junto ao(s) refer ido(s) CONTRATO(S),  ATÉ O FINAL DA 

GRADUAÇÃO.  

2. O(S) FIADOR(ES) declaram-se  cientes de que o valor l íquido 

do débito contratual  é pactuado a cada semestre entre o(a) 

AFIANÇADO(A)  e a FAVORECIDA ,  quando da renovação da 

matrícula,  e,  portanto,  na forma do art .  821 do Código Civi l ,  

declara-se ciente de que a garant ia prestada estende -se a 

débitos futuros,  ATÉ O FINAL DA GRADUAÇÃO.  

3.1.1.   O(S) FIADOR(ES) declaram-se cientes de que o  valor de 

cada semestral idade  é calculado mediante formação de 

plani lhas de custo com abrangência g lobal em consonância 

com a carga horár ia exig ida pelo MEC para o curso 

contratado, e o resultado é div id ido e distr ibuído a cr i tér io da 

FAVORECIDA  nos exercíc ios f inanceiros.  Desta forma, o 

valor mensal e/ou semestral  não expressa a quant idade de 

unidade de ensino ou de horas/aulas cursadas ou ministradas 

sendo integralmente devidos pelo(a) AFIANÇADO(A)  em 

todas as parcelas.  

 

3.1.2.  O(S) FIADOR(ES) declaram-se cientes de que cada 

semestral idade será div id ida em 06 (seis) parcelas  mensais, 

consecut ivas e f ixas,  sem nenhum reajuste,  por l iberal idade 

da FAVORECIDA ,  conforme lhe faculta a le i ,  desde que não 

haja modif icação signi f icat iva na polí t ica monetár ia do 



 

 

Governo Federal  e que a inf lação tr imestra l  não ul t rapasse a 

4,5% (quatro e meio por cento),  conforme índice IGP -M da 

Fundação Getúl io Vargas, sendo certo que o vencimento da  

pr imeira parcela ocorrerá dentro do prazo divulgado pela 

FAVORECIDA  para a real ização da matrícula e as demais até 

o d ia 10 (dez) dos meses sucessivos.  

 

3.1.3.  O(S) FIADOR(ES) declaram-se cientes de que, a  f im de se 

manter o equi l íbr io econômico -f inanceiro do(s) contrato(s),  as 

parcelas poderão ainda ser reajustadas proporcionalmente 

caso haja var iação de custos com pessoal e de custeio do 

curso,  mesmo quando essa variação resulte de introdução de 

aprimoramento no processo didát ico -pedagógico,  ou qualquer 

s i tuação que al tere o equi l íbr io contratual .  

 

3.1.4.  O(S) FIADOR(ES) declaram-se cientes de que, havendo 

mudança econômica do Governo Federal  que incorra ou 

permita atual ização f inanceira em periodic idade menor,  as 

parcelas mensais a vencer serão reajustadas 

proporcionalmente à inf lação, com base na v ar iação do IGP-

M da Fundação Getúl io Vargas dentro da menor periodicidade 

admit ida em le i .  

 

3.1.5.  O(S) FIADOR(ES) declaram-se cientes de que, na hipótese 

de ext inção, suspensão, l imitação ou inapl icabi l idade do IGP -

M da Fundação Getúl io Vargas,  o reajuste  será efetuado com 

base no índice que vier a subst i tuí - lo.  

 

3.1.6.  O(S) FIADOR(ES) declaram-se cientes de que o valor do 

saldo devedor ou parcelas vincendas poderá,  a inda, ser 

reajustado no curso do presente instrumento caso haja 

autor ização expressamente prevista em le i ,  bem como o 

cancelamento ou redução da isenção ou imunidade tr ibutár ia -

f iscal ,  desde que tenha ref lexo nos custos da  FAVORECIDA .  



 

 

3. A presente f iança é prestada sem qualquer l imitação de 

tempo, perdurando enquando exist i r  a prest ação dos 

serviços educacionais ao(à) AFIANÇADO(A) pela  

FAVORECIDA.  O(S) FIADOR(ES) sol idár io(s) e 

pr incipal(a is) pagador(es) concordam, desde já,  com 

quaisquer prorrogações ou reduções dos prazos de 

vencimento,  ou com a novação das obrigações do(a) 

AFIANÇADO(A) ,  independentemente de qualquer 

not i f icação ou aviso  

 

4. Caso o(a) AFIANÇADO(A)  venha a ser benef ic iado com 

bolsas de estudos, crédi to educat ivo de quaisquer espécies, 

ta is como, mas não exaust ivamente,  Programa de 

Financiamento Estudant i l  –  FIES ou Programa Universidade 

para Todos –  ProUni,  patrocínio escolar ou af im, a garant ia 

ora prestada pelo(s) FIADOR(ES)  permanecerá em relação 

aos débitos não contemplados pelos benefíc ios.  

 
5.1 Caso o(a) AFIANÇADO(A)  venha perder,  por qualquer 

mot ivo,  os bebefíc ios a que se referem a cláusula 7 supra 

-   bolsas de estudos, crédi to educat ivo de quaisquer 

espécies,  ta is como, mas não exaustivamente, Programa 

de Financiamento Estudant i l  –  FIES ou Programa 

Universidade para Todos –  ProUni,  patrocínio escolar ou 

af im - a garant ia ora prestada pelo(s) FIADOR(ES)  

permanecerá em relação todos os débitos decorrentes da 

prestação de serviços.  

 

5. Se a FAVORECIDA  permit i r ,  mesmo por omissão, a 

inobservância, no todo ou em parte,  de q ualquer das 

cláusulas e condições do contrato e/ou de seus anexos 

pelo(a) AFIANÇADO(A) ,  ta l  fato não importará em qualquer 

l iberação, desoneração ou de qualquer forma, afetará ou 

prejudicará essas mesmas cláusulas e condições ou a f iança 



 

 

ora prestada, permanecendo todas as disposições 

inal teradas, como se nenhuma to lerância houvesse ocorr ido,  

jamais const i tu indo novação ou precedente invocável pelo(s) 

FIADOR(ES).  

 

6. A presente garant ia subsist i rá para todos os f ins e efe i tos de 

dire i to, a inda que outra garant ia real  ou pessoal tenha sido 

ou venha a ser prestada pelo(s) FIADOR(ES)  ou terceiros 

para garant i r  o negócio juríd ico real izado entre o(a) 

AFIANÇADO(A)  e a FAVORECIDA ,  salvo anuência expressa 

da FAVORECIDA ,  por termo próprio,  à desobrigação do(s) 

FIADOR(ES) .    

 
7. O não cumprimento pelo(s) FIADOR(ES) dos compromissos 

de pagamento assumidos por s i  em razão do presente 

instrumento ensejará a apl icação dos seguintes encargos 

sobre os valores porventura inadimplidos:  ( i )  juros de mora 

à taxa de 1% a.m.;  ( i i )  multa penal moratór ia não 

compensatór ia, no valor de 2% (dois por cento) do valor tota l 

da obrigação inadimpl ida;  ( i i i )  atual ização monetár ia, 

apurada com base na var iação mensal p lena do índice de 

preços IGPM, divulgado pela Fundação Getúl io Vargas, ou, 

a inda, por outro índice of ic ia l  que venha a subst i tuí - lo.  

 
8. O(S) FIADOR(ES),  como pr incipal(a is) e sol idário(s)  

devedor(es) ao AFIANÇADO(A) ,  renunciam expressamente 

a qualquer benefício de ordem, nos termos do art igo 828 do 

Código Civi l  Brasi le iro,  bem como aos benefíc ios dos art igos 

827, 835, 837 e seguintes do Código Civi l  Brasi le iro, bem 

como ao art igo 595 do Código de Processo Civi l .  

 
9. O(S)  FIADOR(RD) declaram que a presente f iança está 

devidamente contabi l izada, sat isfazendo às formal idades 

legais.  

 



 

 

10. O(S) AFIANÇADO(A)  e/ou o(s) FIADOR(ES)  obr igam-

se a fornecer à FAVORECIDA  os documentos 

comprobatór ios da capacidade f inanceira e idoneidade 

cadastra l  do(s) FIADOR(ES) ,  conforme previsão constante 

no edita l  do vest ibular,  no prazo de _____ (_______) a 

contar da assinatura deste instrumento e a cada renovação 

de matrícula,  sob pena de tornar sem efei to a pr imeira 

matrícula ou, em relação às renovações de matrícula,  ter a 

FAVORECIDA   a faculdade de recusar a sua real ização, até 

que sejam apresentados pelo(a) AFIANÇADO(A)  f iador(a) 

idôneo(a) ou qualquer outra garantia compatível  com as 

obrigações decorrentes da prestação dos serviços, nos 

termos deste instrumento.  

 
11. O(A) AFIANÇADO(A)  e/ou o(s) FIADOR(ES)  obr igam-se a 

fornecer à FAVORECIDA ,  a cada renovação de matrícula, 

comprovantes de que o(s) FIADOR(ES)  possuem, 

contemporaneamente ao ato,  renda l íquida comprovada de 

no mínimo, 02 (duas) vezes o valor da mensal idade e 

patr imônio equivalente a 02 (duas) vezes o valor da 

semestral idade vigente,  sob pena de, em não o f azendo, ser 

indefer ida a renovação da matrícula.  

 
12. O(A) AFIANÇADO(A) e o(s) FIADOR(ES)  desde já autor izam 

a FAVORECIDA  a promover,  quando ju lgar conveniente, 

consulta de anál ise de crédi to junto ao Banco Central ,  

Cartór ios de Protestos e órgãos de proteção como SPC e 

SERASA em relação às suas pessoas.  

 

13.1.  Caso haja qualquer restr ição de crédi to em relação ao(à) 

AFIANÇADO(A)  e/ou ao(s) FIADOR(ES ) ,  a FAVORECIDA  

terá a faculdade de recusar a real ização da renovação da 

matrícula até que sejam apresentados pelo(a) 

AFIANÇADO(A)  f iador(a) idôneo(a) ou qualquer outra 



 

 

garant ia compatível  com as obrigações decorrentes da 

prestação dos serviços,  nos termos deste instrumento.  

 
13. No caso de morte,  fa lência ou insolvência,  pedido de 

exoneração da f iança, na forma da le i ,  do(s) FIADOR(ES),  a 

FAVORECIDA  terá a faculdade de recusar a real ização da 

renovação da matrícula até que sejam apres entados pelo(a) 

AFIANÇADO(A)  f iador(a) idôneo(a) ou qualquer outra 

garant ia compatível  com as obrigações decorrentes da 

prestação dos serviços,  nos termos deste instrumento.  

 

14. Todos os pagamentos passíveis de real ização em 

observância aos termos e em razão deste instrumento serão 

fe i tos sem qualquer compensação, ou seja,  l ivres e isentos 

de qualquer dedução.  

 
15. Se a FAVORECIDA  t iver de recorrer aos meios judic ia is para 

exig ir  o cumprimento de qualquer obrigação or iunda desta 

f iança ,  f ica desde já a justado que o(s) FIADOR(ES)  pagarão 

os honorár ios dos advogados da FAVORECIDA  à razão de 

20% (vinte por cento) do valor da causa ou da condenação.  

 
16. O AFIANÇADO (A)  declara-se ciente e de pleno acordo com 

o presente texto e obrigações ora previstas,  mediante a 

aposição de sua concordância ao f inal .  

 
17. Fica ele i to o foro da comarca do “campus” onde o(a) 

AFIANÇADO(A)  se encontra efet ivamente matr iculado, para 

resolver todos os l i t íg ios eventualmente or iundos do 

presente  INSTRUMENTO PARTICULAR DE  F IANÇA .  

 

 

 

 

 



 

 

Belo Horizonte/MG, _____ de _______________ de 20____.  

 

 

FIADOR(A):  

 

________________________ 

Nome: 

CPF:  

CÔNJUGE e FIADOR(A):  

 

__________________________ 

Nome: 

CPF:  

AFIANÇADO(A):  

 

_________________________ 

Nome: 

CPF:  

FAVORECIDA 

  

_________________________ 

Nome:  LAEL VARELLA 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

LTDA .  

CNPJ: 03.466.623/0002-23 

Pp. Fabiana Lott i  Pinto de Paiva  

/  José dos Santos de Paula  

TESTEMUNHA: 

___ 

Livia dos Reis Guedes Costa  

C.I . :  MG .13.866.364 

CPF: 090.769.736-44  

TESTEMUNHA: 

 

Gislene de Fat ima Samora de 

Ol iveira  

C.I :  MG. 14.290.766 

CPF: 076.596.296-97 

 


